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RESULTADO PROVISÓRIO DA ETAPA DE SELEÇÃO  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 – PREMIAÇÃO 

 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA ETAPA DE 
SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
01/2025 - PREMIAÇÃO - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA 
FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022). 

 
A Prefeitura Municipal de Capela, Estado de Sergipe, por intermédio da Secretaria de Cultura, Comunicação Social 
e Eventos, no uso de suas atribuições legais, torna público o RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE MÉRITO 
CULTURAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 - PREMIAÇÃO - SELEÇÃO DE PROJETOS 
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 
DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)., informando se o proponente foi classificado, 
excedente ou não classificado – Análise de Mérito Cultural. 
 
Os Proponentes Classificados ficam CONVOCADOS para a HABILITAÇÃO, que consiste na entrega de 
documentos descritos no item 9.1, definidos para proponente pessoa física e/ou para proponente pessoa jurídica, 
para análise, nos termos do referido Edital. 
 
Em relação a RESULTADO PROVISÓRIO DA ETAPA DE SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/2025 - PREMIAÇÃO, entenda-se, conforme segue: 
 
Classificados: são os proponentes aprovados e classificados dentro do número de vagas e convocados para a 
Fase de Habilitação, que consiste na entrega de documentos descritos no item 9.1 para proponente pessoa física 
e/ou para proponente pessoa jurídica, para análise, nos termos do referido Edital. 
 
Excedentes: são os proponentes aprovados e classificados além do número de vagas imediatamente disponíveis 
e não avançam, por hora para a Fase Habilitação, e sua convocação é feita de acordo com a ordem de classificação 
quando do surgimento de nova vaga. 
 
Não classificados: são os proponentes não aprovados e não classificados por não terem cumprido alguma regra 
do referido Edital, e, portanto, não avançam, para a Fase de Habilitação. 
 
Caberá recurso destinado ao Coordenador da Comissão, constante na Portaria nº 490, de 22 de novembro de 2024, 
que deve ser apresentado em meio físico, na Secretaria Municipal da Cultura, Comunicação Social e Eventos, 
situada na Rua Coelho e Campos, nº 1201, Centro, Capela/SE, das 08:00 às 13:00 h, de segunda a sexta-feira, em 
dias úteis, no prazo de 03 (três) dias úteis, (conforme inciso III do art. 9º da lei nº 14.903/2024), a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 
Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
 
Após o julgamento dos recursos, o Resultado Final será divulgado no site da Prefeitura Municipal de Capela e no 
Diário Oficial do município, através do endereço eletrônico https://www.capela.se.gov.br/ 
 
O resultado publicado poderá vir a ser modificado em função de deliberação ulterior, após análise de eventuais 
recursos administrativos, interpostos e deferidos, portanto, contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá 
recurso destinado a Procuradoria Geral do Município. 
 
Para este Resultado provisório foram considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III, do referido 
Edital. 
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Segmento/Categoria: ESCRITORES  
Total de Vagas: 08 
 

Nº PROPONENTE CPF/CNPJ RESULTADO 

1 TAYLANE CRUZ SANTOS SILVA 043.XXX.XXX-65 CLASSIFICADO 

2 RINALDO PINTO MENEZES 311.XXX-72 CLASSIFICADO 

3 DEBORA NASCIMENTO COSTA 981.XXX-53 CLASSIFICADO 

4 VALFREDO LUIZ DA SILVA 438.XXX-20 CLASSIFICADO 

 

Segmento/Categoria: MANIFESTAÇÃO CULTURAL – QUADRILHA (ativas a mais de 10 anos) 
Total de Vagas: 01 
 

Nº PROPONENTE CPF/CNPJ NOME DO PROJETO RESULTADO 

 
ASSOCIAÇÃO JUNINA AMOR 

CAIPIRA 33.661.577/0001-01 
SERGIPE É TERRA 

DE GENTE GRANDE 
- FELICIANA  

CLASSIFICADO 

 

Segmento/Categoria: MANIFESTAÇÃO CULTURAL – QUADRILHA  
Total de Vagas: 02 
 

Nº PROPONENTE CPF/CNPJ NOME DO PROJETO RESULTADO 

1 
VITORIA KAROLAINE SANTOS 

TANAZIO 
115.XXX.XXX-00 

QUADRILHA MEU 
XODÔ 

CLASSIFICADO 

2 
JAILTON MELO DOS SANTOS 

075.XXX.XXX-44 
QUADRILHA JUNINA 

CAPRICHOSOS 
CLASSICADO 

 
 

CAPELA/SE, AOS 16 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2025. 
 

 
Assinam membros do COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DE EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - 
PNAB, INSTITUÍDA PELA LEI Nº 14.399, DE 8, autorizados pela PORTARIA Nº 490, de 22 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

ULISSES LUIZ DA CRUZ SOUZA - MEMBRO 
CPF: 001.XXX.XXX-08 

 
 

MÁRCIO FABIANO SANTANA DE MELO - MEMBRO 
CPF: 653.XXX.XXX-15 

 
 

LUANY DE SOUZA - MEMBRO 
CPF: 044.XXX.XXX-60 

 
 

ELIS SIMONE MAMLAK - COORDENADORA 
CPF: 533.XXX.XXX-34 
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